
t**bt
mr PREFEITURA MUNICIPAL IIE RIBEIRÃÍI OÍI PINHAL ESTAIIÍI IIÍI

PARANÁ.

PREGÃ0 ELEIR0NICÍI N.', oo1l2g2h.

PR0CESS0 A0MINISTRATIV0 N.o 0021292tr,

sEssÃ0 i26//0u2024.

HÍIRÁRIÍI: O9H3OMIN.

S0LiCITANTE: SE0REIARIA 0E TRANSP0RTE E uçÃ0

0BJEIÍ): CÍ}iliBUsTí.tíHS (RE0lsTR0 ilE PREç0Si.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol'com'br e

compras.PmrPinhal@email.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMATIçÃO DE DEMANDA (DFD). OfíCiO N.9 006/2023 ol
OL

Ot SECRETARIA DE TRANSPORTE E

PATTAMENTO): SECRETARIA DE TRANSPORTE DE VIAçÃO; SECRETARIA DA
AGRICULTURA E MElo AMBIENTE, SECRETAR|A DA sAúDE, SECRETAR|A DE EDUcAçÃo E cuLTURA, SECRETARIA DE
ESPoRTE E LAZER, SECRETARIA DE AsslsTÊNctA soclAL, sEcRETARtA DE oBRAs, ADMINtsTRAçÃo.

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 2.759.620,00.
c R ÉD |TOS ORÇAM E NTÁR I OS: LIVRE, L03,104,LO7,L013,303,10498,494

Os combustíveis são de extrema importância para que cada secretaria possa dar continuidade em seus serviços prestados
tanto no âmbito municipal, estadual e interestadual (nos casos da Secretaria da Saúde), Secretaria de Educação e Cultura
(transporte escolar na Zona Urbana e Zona Rural do município e distrito), Assistência Social e Conselho Tutelar, Setor
Rodoviário (melhoria e manutenção das estradas rurais e urbanas, Setor de Obras, Secretaria do Esporte (transporte de
atletas para jogos municipais e estaduais), Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, as quantidades solicitadas foram
aumentadas de acordo com o último pedido do ano passado, devido ao aumento no número de veículos da frota, cerca de

Fone -2599

Setor requisitante (Unidade/Setor/De

2 JUSTI FICATIVA NECESSIDADEDA

entre cami1,20 veículos entre a linha leve e linha ada da frota munici Ulnarll ônibus e veículos leves.

la Demanda: BALDUINO DE SOUZA JUNIOR
DAÍAz 13/0612023

ailE-mail

DE COMBUSTíVEIS

PREVISÃO PARA UTI DOS MATERIAIS/PRODUTOS: FEVERETRO DE 2024.

1. OBJETO: AQU

E QUANTIDADES

6,15

461 548

540000,00
93,00

GALÕES

3

ITEM CATMAT V8 UNIT,QTDE UNID TOTAT

COMUM, 5,48
1. 486024 2.000 LITROS 10960,00

6,00
2.

3

6,00\ 90.000 LITROS
10

435453 120
1.

TIPO: ARLA-32, APRESENTAÇÃO DO,

R$ 2759620,00
Total

461 506

552
110.000

250.000

LITROS

LIÍROS

660000,00

1537500,00

coMpostÇÃo: 32,50% URÉtA pURA E ÁGUA DE|ON|ZADA.
coM 20 LtÍR0s

USO: PARA AUTOMOTIVOS, COMPOSTO: ETANOL

ANIDRO

AUTOMOTIVOS, íITIOICT DE OSI-ANAGEM: IAD 87 MIN

GASOLINA: CLASSIF COMUM, USO: PARA

COM BIODIESEL

DIESEL (S-10). USO:AUTOMOT|VO. Ap

coM BroDlESEL. COMpOStÇÃO: CoNCENTRAÇÃO DE ENXOFRE

DIESEL (S-500). USO: AUTOMOTIVO.

4. Observações gerais
4.L. Servidor indícado para fiscalização do
4.2. Local da Entrega: ABASTECIMENTO

RESPECTIVO SEIOR.
4.3. Servidor responsável para o

Responsável pela

DE REQUISIçÃO ASSINADA PELO RESPONSÁVEL DO

da

IGIO CONDE.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE:

encrâse demaisraa

DARTAGNAN
PREFEITO

petente para análise de conveniência eà autoridade

i
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i
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DA CONTRATAçÃO/AqU|SIçÃO

\\l
\

1



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL
DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME

CNPJ:

INS.ESTADUAL, AUtg ['eStti trtr:,riat Etda

ENDEREÇO

Cc;rtro - CEP: 8ô4r-1':-nü0
CIDADE

FONE: EMAIL:

COM BUSTíVEI TROTA MU NICI PAL 2024

VAuDADE ol comçÃo: 3a d*,b
cottotçÕts DE PAGAMENTo:

LOCAL E DATA: b4.ü flz

t, ';

L--

f
FJ

ü

, u't)

u0

04

N

"2,.1ç 
I 7g0tu

c»

6

DA EMPRESAt

3.036.406/000 i -1'J
Auto Posto Annviar Ltda

§:,: iraulo, Ít'I
Cc:,u'c - CEP: {i54tÍJ-íiü0
Riheirãc rjo Pinhsi _ PR

ZlI

Rua Paraná 983-CentÍo-CEP: aO.+gOoOO - fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.064/0OO142

TOTI

UNID

VR Uilfr.

QroÉ&TMAÍ

IEM

) sBqq3
2.000 LitrosÁlcool anidro combustível: classificação

comum, uso: para automotivos, composto

etanol.

01 486024

6b] "
Litros

6,07
110.000461s06 Gasolina: classificação: comum, uso: para

automotivos, índice cie oCcanagem: iacj 87

min.

02

b,70 ,l.b)5. 
r

250.000 Litros(s-10). Uso: automotivo.
com biodiesel

Óleo diesel46755203

58s s6, So
90.000 Litrosleo diesel (s-500). Uso: automotivo.

,Apresentaçãc: com bicdiese!. Composição

de enxofre 10

04 461548

1ç bÚl
Galões

4fltN
12043891.0 Solução. Composiçãol- 32,5OYo

Água Deionizada' TiPo: Arla-32.
Uréia Pura E

uido. 20 litrosrese

05

Total

Endereço eletrônico www. ribêi r a qd o ploh a!.pr, Sq-V. br - E+nall gryurpÍ he!@u pLc qn-br e qontp t:aq.!m r!.i nhe!@o nail.cgn

I

DErRrçÃo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME

CNPJ , 16 q?q 5H c@t - 6?

INS.ESTAD

ENDER

CIDADE

rorrre:lt] wl Itqç EMArL: ol;ue;rc J?)

coM BusrÍvel rnora M u N lct PAL zo24

vALTDADE oe cornçÃo: 4C À;,,
conorçÕes DE PAGAMENTo: Yftorr^0

, 71e

tnl .rara.h-

TOCAL E DATA:

ASSINATURA E EMPRESA

16.98.t.riIU0OOí-aa
ctur auTo PqSTo

EIREU. Ê

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pÍnrpinhal@gmail.com

üTMAT oEsR,çÃo QTDE UNIO

vR uxtr. TOT&

01, 486424 Álcool anidro combustível: classificação

comum, uso: para automotivos, composto
etanol.

2.000 Litros

z9q 7ffi,m

02 46L506 Gasolina: classificação: comum, uso: para

automotivos, índice de octanagem: iad 87

min.

110.000 Litros

6,6
bb93a,a

03 46L552 Óleo diesel (s-10). Uso: automotivo.
Apresentação: com biodiesel

250.000 Litros
b,bg

J6iO,w*l.oc

04 46L548 Óleo diesel (s-SOO). Uso: automotivo.
Ânroconfrrã^. .^m hináiocol fnmnn<irãn',-iPigJtii!üigU. LViia úavul-Jtir úvirrPvJrYuv'

concentração de enxofre 10 mg/kg

90.000 Litros

b,\6 sSgtco.d

05 438910 Solução. Composição: 32,50% Uréia Pura E

Água Deionizada. Tipo: Arla-32.

Apresentação: Líquido. 20 litros

720 Galôes q8,00 4Í7ó0,00

Total

I

I

trEM



POSTO "-.-. -.

.*,-#S;trq'b-r

São Roque Comércio de Combustíveis Ltda
Rua São Paulo, 892 - Ribeirão do Pinhal/PR

CEP: 86490-000 - Fone: (43) 3551-2053

CNPJ : 22.920.404/000 I -36

Insc. Est.: 907 11407 -49

PESOUISA DE PRECOS

PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

A validade desta cotação é de 30 dias, ressalvado direito à caso fortuito ou força

maior a impraticabilidade do presente preço ofertado.

Ribeirão do Piúal, 05 de janeiro de2024

ITEM PRODUTO QUAIIT UNID VR UNIT TOTAL
01 ETANOL HIDRATADO

COMBUSTÍVET
2000 LITROS Rs 4,09 Rs 8.180,00

02 GASOLINA COMUM 110.000 LITROS R$ 6,24 R$ 686.400,00

03 DIESEL S1O 250.000 LITROS R$ 6,49 R$ 1.622,50

04 DIESEL COMUM S5OO 90.000 LITROS R$ 6,48 R$ 583.200,00

05 ARLA 32 r20 GALOES Rs 134,00 R$ 16.080,00

sÃo RoeuE O DE COMBUSTÍVPTS LTDA - ME



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESqUISA DE PREçOS

NOME

CNPJ:

INS.EST

ENDEREÇO

CIDADE

VALIDADE DA COTAçÃO:

coNDtçÔES DE

LOCAL E DATA:

6a

EMAIL:

coM BusTívrl rnore MU NlCl PAL 2024

-/4

E CARIMBO DA EMPRESA

A{JTO POSIO OMI{O ESPIRITO SAIITO I.TOA.

CNPJ: 27 .841.526/0001 -50

bqqtt.ó*,

@

@

TOÍA

UNID

vR uxtr.

QÍDE

MM

11v«,1,?7

Litros2.000Álcool anidro combustível: cla

comum, uso: para automotivos, composto:
ssificação:

etanol

01 486024

frilhT
Litros

b1

110.000Gasolina: classificação: comum, uso: para

automotivos, ínciice de octanagem: iad 87

min

02 46L506

Litros250,000leo diesel (s-10)' Uso:

o: com biodiesel

automotivo46155203

TT,l,t?
90.000 Litrosdiesel (s-500). Uso:

ntação: ccm biodiesel. ComPosiçãc

de enxofre L0

automotivo.
Â nroco

eo46L54804

úa4o
o(

GalõesL20Solução. ComPosição; 32,50%

Água Deionizada. TiPo: Arla-32
Uréia Pura E

o: Lí uido. 20 litros

43891005

Total

ffiã Fã;;;ã õãã : õilil: õEFi ã68õ5õõ : Fffi: iiSiã5ãltãõi : õilFl: i6:õ68.064/ooo142

Endeieço eletrõntco www.iiueiraodopinhal.pr.go-l[':-É-'"li pmrpinhal@uol com'br e compras'pmrpinhal@gntail com

v

il (

a D lli



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 15 de .laneiro de 2024.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orCamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
registfo de preços para possível aquisição de combustíveis poro os veículos do frota
municipal.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mentet RS 2,953.520,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Semmaisparaomomentoecolocando-meadisposiçãoparaquaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

)l/t
(flr/''

CARLOSâ{F{ANDRE BRAZ

DTRETOR DO OEPARTAúúTO DE COMPRAS E LlClrAçÕES

Rua Parâná 983-Contro-CÊP:
Endereço eletrônlco www ribêiraodÔpinhal.p

86.490{0 - Fone: (43)355'18301.
r.gov br - E{nâil PmrPinhâl@uol.c

CNPJ: 76.968.064/000142
om.br e compíês.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAÇÃo o nçRv rrurÁntn

RfffRÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentá ria '

oBJETO - Aquisição de combustíveis para a frota municipal "REGlsTRo

DE PRECOS", conforme solicitação'

Combasenoobjetocima,especificado,InformoaesteSetorde

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponÍvel' para a

celebração pretendida, conforme segue.

VALOR - Rs 2.953.520,00 (dols mithões novecentos e cinquento e três mil

quinhentos e vinte reois)'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3'90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 00330 á0000 - 0000/01 lOT lOOl1o - Recursos Ordinários (Livres)'

orgão-05.SecretariaMunicipaldeobrasPúblicaseServiçoUrbano'
unidade - 001 - Departamento Municipal de obras Públicas e serviço urbano'

projeto/Atividade - 15.452. OOO4-2012 - Atividades de obras e serviços urbanos'

Natureza da Despesa - 3'3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 00680á0000 - 0000/01 lol lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Código reduzido - 00690,.õ05 04 - O514lgglgglOOlOO - Outros Royalties e Comp' Fin' Pat' não Previdenciárias

Códieo reduzido - OOIO3ZOO5IO - O51.O1O;/OT lOOlOO - Taxas - ExercÍcio Poder de Polícia'

Código reduzido - oo710.-{ostt - osl.tlollol looloo - Taxas - Prestação de serviços'

Orgão - 06 - Secretaria lVlunicipal de Transporte e Viação'

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Vlação'

projeto/Ativld ade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos serviços Rodoviários'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - OO77O-Z/OOO00 - 0000/01 lOT lOOlOO - Recursos Ordinárlos (Livres)'

Orgão - 07 - Secretaria tvlunlcipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

projeto/Ativid ade - 12.t22.0006-2014 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3'90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 0087{00L03 - 0103/01 lol/oo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB

Código reduzido - ooazÁoi,o4 - oto4lol;oryoo/oo- Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

projeto/Atividade - 12.361.0006-2016 - Atividades do Ensino Fundamental

Natureza da DesPesa - 3'3.90

Cód igo red uzido - 0L110 /OO

r.30.00.00 - Material de Consumo.

103 - o103/01,/01/oo/oo 5% - sobre Transferências Constitucionais FUN

CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043 ) 3551-8300 - cNPJ Ne 76.968
a Paraná 983 - Caixa Postal: 15 -Ru

Site: http://www.ri beiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br
06410001-42



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

projeto/Atividade - 08.243.0010-2038 - Programa Fam ília Acolhedora.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 02530 -óOglO - 1OO7lO3/99l1tl13 - Família Acolhedora.

projeto/Atividade - 08.243.0010-2039 - Atividades do conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - 3 3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - o25oo-PÓ000 - 0000/01 loT looloo - Recursos ordinários (Livres)

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2041 - Atividades da cassa Lar'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30'00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - O24OO-P6O00 - 0000/01 lO7/OO/OO - Recursos Ordinários (Livres)'

projeto/Atividade - 08.243. OAL,O-2042- Gestão do F M da criança e do Adolescente'

Natureza da Despesa - 3.3.90.10.00'00 - N/aterial de Consumo'

código reduzido - 02350-,óoo0 - 0000/01/07looloo - Recursos ordinários (Livres)'

projeto/Atividade - 08.243.0010-2044 - Programa Primeira lnfância.

Natureza da Despesa - 3 3'90-'30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - oz3zo-óg4g - totl/oglgg106178 - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

Projeto/Atividade - 08'243.0010-2045 - Programa PPAS l'

Natureza da Despesa - 3.3.?0.30.00.00 - Material de Consumo'

Codigo reduzido - 02260/00718 - 1006/03/gglo1,/o2 - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

projeto/Atividade - 08.243.0010-2046 - Programa de Proteção social Básica - SCFV/PAIF'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Materlal de Consumo'

código reduzido -oz2ro,-í0g34 - 1006/03lgglo1.lo2 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

orgão - 11- Secretaria Municipalde Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R' Hídricos'

unidade - 001 - secretaria Municipal da lndústria, comércio e Habitação'

projeto/Ativid ade - 22.66L.0011-2048 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente'

Natureza da Despesa - 3'3.90'30.00'00 - tVlaterial de Consumo'

Código reduzido - 02680Á0A00 - 0000/01 lOT lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Projeto/'Atividade-27.812.0013-2050-AtividadesdoEsporte'TurismoeLazer

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00 00 - Material de Consumo'

Cód i go red uzid o - o27 5{OoO00 - 0000/01 I 07 I Oo I OO - Recu rsos Ordiná rios

Ribeirão do Pinhal, 15 de ja

Vlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com praslLicitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa

Site:

Postal: l-5 - CEP: 86.490-000 -
http://www.ribeiraodoPinhal P

Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
r.gov.br - e-mail: Pmrpinhal@

cN PJ Ns 7 6.968.064 I OOO1"-42

uol.com.br
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ESTADO DO PÀNÂ'{Á

Secretaria MunÍcipal de Fazenda e Planêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE JANEIRO DE 2024.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

INTRODUÇÃO

O pres€nte documento apÍesenta os devidos estudos parâ a formaçáo de registro de pÍeços para eventual

aquisiÉo de combustiveis para os veiculos, maquinários e equipamentos da Írota municipal, de Íorma parcelada

pelo período de 12 (doze) meses.

I - DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

1.1 Os contratos de fomecimento de combustíveis O5n3,06123 e 07/23 tem sêu término de vigência previsto

para o dia 0110212024 e em virtude de tal situação uma nove contratação se faz necêssária por meio de
novo processo licitatóÍio para manutençáo dos serviços da administíaçáo e gerenciamento de
abastecimento de combustÍveis de velculos automotores ê agrícolas, maquinários além de equipamentos de

limpêza e conservação de vegetação como roçadêiras, motosseras e afins, visando manter os mesmos em

operaÇão.

1.2 O uso constante da frota municipal no dêsenvolvimento das atividadês e serviços públicos, onde a utilização

dos veiculos, mequinários e afins se tomam imprescindÍveis para o atendimento à população, tais como:

recapêamento dê estradas vicinais, deslocamento das ambulâncias para divêrsas Iocalidades, transporte de
insumos e suprimentos necessários para o funcionamento de escolas e unidades de saúde, transporte de
alunos da zonâ rural e urbana, tÍanslado de servidores para eventos proÍissionais e reuniões, demonstram
que tal contrataçáo é essencial e sua intêrrupçáo pode comprometer o andamento das atividades

institucionais afetândo o funcionamento regular de todas as secretarias e departamentos, tornando-se,

essim, imprescindível.
1.3 Objetiva-se com a contrataçáo dâr continuidade aos serviços públicos, a fim de evitar possíveis transtornos

a PoPulaÉo.

2 _ ÁREA REQUISITANTE

REA REQUISITANTE RESPO EL

4 _ REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classiflcâção de bens comuns haja vista que os padrôes

de desempenho, qualidade e todes as características gerais e especÍficas dos mesmos sáo as usuais do
mercado e passíveis de descÍições sucintas, nos termos do Artigo 6.' Xlll da Lei n" 14.133, de 2021 .

4.2 Os produtos objêto da aquisiÉo devem ser entregues de imêdiato a partií dâ apresentação de "requisiçáo de
abastecimento", dêntro da pâdronização seguidã pêlo órgão e conforme espêcificaçÕes técnicas e requisitos de
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT dirêtamente da bomba da empresa
contratada.
4.3 O abâstecimento dos veÍculos oÍiciais deverá ser realizado em posto situado no
perímetro urbano do Município em razão do principio da economicidade.
4.4 Os combustiveis deveÍáo ser fornecidos de acordo com a regulamentação
específica do sêtor, especialmente quânto às diÍetrizes êmitidas pela Agência Nacional do
Pêtróieo - Al.iP e devêrão ter aito padÍão de quaiidãde.
4.5 A Contratante deverá disponibilizar, em se tratando e urgência ou emergência, o

auto abastecimento 24 (vinte e quatro) horas aos veículos pertencentes a frota oficial do
município.
4.6 A existência de preços registrados náo obrigâ a AdministÍação a firmar as contrataçÕes que deles poderáo
advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5. 1 As quantidadês previstas tiveram como base a média de consumo dos últimos 12 (doze) meses, acrescidos a
uma margem levando-se em consideração o aumento da frota e também considerando o aumento de setores
públicos.

ALCÍDIO B, SOUZA JÚNIOR§ rn oe TRANSPoRTE E vrAÇÃo

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 Os produtos objelo de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de 2024.
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5.2 O levantamento das quantidades, cjtadas, foram realizadas através de Controle de Frotas.
5.3 S ue abaixo tabela com os uântitativos dos itens e valores unitários máximos estimados

01 486024 Álcool anidÍo combustível: classiÍicãÉo: comum, uso: para
automotivos, composto: etanol.

2 000 Litros 4,05
8100,00

02 461506 Gasolina: classificaçãoi comum, uso: para automotivos, índice
de octanaqem: iad 87 min.

110.000 Lúros 6,13
674.300,00

03 461552 Óleo diesel (s-10). Uso: automotivo. Apresentaçâo: com
biodiesel

250 000 Litros 6,69
í 672 500.00

04 461548 õteo oÉãet (s-sOO). Uso: automotivo. Apresentaçáo: com
biodiesel. ComposiÇão: concentÍaÇão de enxofre 10 mg/kg

90.000 Litros 6,49
584.100.00

Soluçáo. Composiçãot 32,50o/o üéia Pura E Agua Deionizada
Tioo Arla-32 Apresentaçào: Liquido 20lítros

120 Galôes 121,00
14 520 00

Total 2.953.520,00

05 438910

6 - LÉVANTAMENTO DE MERCADO
6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto
municipal 020/2023 Artigo 18 V, de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisâs relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem muito comum na Administraçáo Pública,
foram verifiÇâdas cotâções com fornecedorês locais e â partir dâ análise mencionadâ, foram identificados qLtatro

fomecedores capazes de atender a demandâ da Administração, sendo um mercedo bastante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das AQUISIÇÓES é de âté R$ 2.953.520,00 (dois milhóes novecentos e cinquenta e três
mil quinhentos e vinte reais), conforme planilhas em anexo.
7.2 ConsideranCc o.Ad. 190 lll do decretc municipa! 020/2023, foi utllizado co|no r,nétodo para cbtenÇác Co prêço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valorês obtidos na pesquisa de preços, com a
desconsideÍação de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

s - DESCRçÃO DA SOLUÇÃO GOMO UM TODO

8.í Foram identificedas as seguintes soluções de mercado que podeÍiam, em tese,
atendêÍ os requisitos especíícos para a contrataçáo:
8.'1.'1. Contratação de Pessoa Jurídica para a píestação de serviços continuados de
gerenciamento de fomecimento de combustiveis mêdiante a utilizaçáo de caÍtões eletrônicos -

magnéticos.
E.1.2. Contrataçáo de empresa especializada no íornecimento de combustíveis
(gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S10), para suprir as necessidadês da frota de
veículos, maquinários e equipamentos oficiais do municipio
a.2 A Solução 1 apÍesêntada e caracterizada pelo gerenciamento de fornecimento de
combustívêis mediante a utilização de cartóes eletrônicos - magnéticos,
Ocorre que, o nêcessitaria de um estudo mais aprofundado para verificar mais afundo os
benefícios deste tipo de contratação pelo município para verificar se íeâlmente seria vantajoso
e conseguiria atender a demanda do municipio levando em consideração que a maioÍ parte

dos abastêcimentos do município sáo realizados na zona urbana do próprio município, o qual

será analisado mais pÍofundamente êm momento oportuno.
8.3 A modâlidade de serviços proposto é utilizadâ pela Administração Pública que
possuem em suas frotas um âlto nÚmeros de veículos bem como um numero alto de
abastecimentos Íoaa de seu municÍpio.
8.4 A soluçáo 2 ê a modalidade de serviços Proposto amplamente utilizado pela

Administração Pública, confoÍme verificado em consultas em órgãos, o qual também é â

atualmente utilizada na contrataÇão vigênte no âmbito deste município como em outros órgãos.
lnÍorma-se que a prestaçâo de serviços, aqui estudadas, ocoÍreráo por demanda,
tendo em vista se tratar de aquisição de combustíveis, coníoÍme necessidade.
8.5 Ao observar as soluçôes postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,
entende-se como formâto mais adequado é o apresentado pela solução 2.
8.6 Por se trâtar de aquisição de produtos com necessidade de âquisiçóes frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da administraçáo e quê, pela

natureza do objeto, não é possível deínir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de
Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.
8.7 Portanto a soluçáo que melhor atende aos interesses e necessidades das secretarias e a realizaçáo de
procedimento licitatóÍio para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por ITEM, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a

administrâçáo somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.
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9.1 A adjudicaçáo do Pregáo Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto
ê divisível e não há prejuízo para o conjunlo da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e
economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla paÍticipaÉo de licitantes
que, embora nâo disponham de capacidadê para execução da totalidade do objeto, podem fazêlo com Íelação a
itens ou unidâdes autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadâs, e com vistas a propiciar a
ampliação da competiçáo entre os licitantes, durante a realizaçáo do pregão, tendo como consequência preço de
aquisiÉo mais ventâjoso para a Administração.

íO - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contratação almeja-se atender as secretaÍias na organização e desenvolvimênto das atividades,
garantindo um serviçó publico eficiente e com a formaçáo do registro de preços, obter um mecânismo ágil e

ra^1i72.â^ t1ê Íttti.2. âôr'ici.Ãêe .lÊ f.!ímâ nâr.êlâílâ Ê êvêntr rãl sêm l.ômnrômêtimêntô .lâ êyê.rí:ãô
orçamentária.

í í - PROUDÊNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO

11.í Náo serão necessárias quaisquer adequações ou providências prêvias, quer seja logÍstica, infraestrutura,
pessoal, procedimentâl ou regimêntal.

1 2 - CONTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1Náo se Íaz necessária a realizaçâo de contratações corÍelatas e/ou inteÍdependentes para a contrataçáo

pÍetendida.

í3 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contÍatâda deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de
transporte e abastecimento, sê resguardando assim de possíveis impaclos ambientais.
13.2. A ConÍatâda deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

.I/í - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
14.1 Com base nas inÍormaçÕes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe Íesponsável
deciara que a presente contrataçáo é procedente e viávei, uma vez quê os beneíícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eÍiúcia, eÍiciência ê de melhor aproveitamento dos rêcursos Íinanceiros disponíveis,

serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimênto âo processo dê Formação da Ata de
Regisko de Preços.

Ribeiráo do Pinhal 15 de janeiro de 2024.

14 - RESPONSAVEI

LU A DIO B. JUNIOR
S

NIO DIAS CATARINO
DE PLANEJAMENTO SECRETÁRIO DE SPORTE E VIAçÃO

:
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1

Objeto COMBUSTIVEIS,

Processo oo2l2o24

Data os/oL/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Não conclusão do procedimento licitatório

Probabilidade: Elbaixa Emédia naka
lmpacto: Ebaixa 8média naha

Dano(s): Paralização das atividades administrativas

Ação Preventiva: Gestão com os fornecedores para participarem da licitação, Divulgar a

licitação nos meios de comunicação.

Responsável:
Planejamento

Ação de Contingência: Prorrogação contratual até nova licitação. Responsável:

Planejamento

Risco 02: Perda de habilitação e qualificação do contratado durante a execução do contrato
Probabilidade: Xbaixa Emédia flalta
lmpacto: Ebaixa 8média Ealta

Dano(s): Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e serviço.

Ação Preventiva: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empresa Responsável: Contratada

Responsável: ContratadaAção de Contingência: lnclusão de cláusula responsiva no contrato

Risco 03: lnterrupção do fornecimento

Probabilidade: flbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: nbaixa Ümédia Xalta

Dano(s): Greve dos funcionários distribuidores ou caminhoneiros, ausência de mão de obra da contratada.
Responsável: ContratadaAção Preventiva: Manter estoque necessário e previsível a tempo de sanar estas

ocorrências.
Responsáve!: Fiscal do
Contrato

Ação de Contingência: lnclusão de cláusula no contrato.

Má qualidade do combustível

Probabilidade: nbaixa Xmédia Dalta
lmpacto: nbaixa Dmédia Xalta

Dano(s): Problemas nos veículos e bombas de abastecimento, com suspensão do abastecimento nos veículos e

máquinas/eq uipamentos.
Responsável7T*' do ContratoAção Preventiva: Acompanhar a execução da licitação e do contrato e aplicar as

sanções previstas.
I do ContratoAção de Contingência: Suspensão do

fornecedor.
e contratação de novorecebimento

//' §

E

JUNIOR

de Riscos:4. Responsáveis pela

SECRETÁRIO DE

DE

SECRET Ánro
LUIZ

FAZENDA E PLANEJAMENTO

CATARINO

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

Risco 07:
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RTBETRÃO DO PTNHAL - ESTADO DO PARAN& APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.O OOU2O24, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

AQUTSTÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, NOS MOLDES DA LEr t4.t33l212t.

Rraerúo Do eINHAL, 15 DE JANETRo oe2024.

DARTAGNA RAIZ

- PREFETTo Munrcrpll

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal uol.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O2I2O24
LUS PARA EMP LOCATS LC 147t2014

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo ob.ieto é o registro de preços paÍa possÍvel aquisição de combustíveis para os veículos,

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perimetro urbano do
município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação, de
acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregáo Eletrônico será no dia 2610112024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataÉo será de R$ 2.953.520,00 (dois milhões novecentos e cinquenla
e três mil quinhentos e vinte reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunde a sexta-feirâ, no horário das 07h45min às 1Íh4smin e das 'l3h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopin hal pr.qov.br. lnfoÍmações e consultas através
do e-mail pnrrpinhal@uol con'r br ou compras pnrrp inhal@omail.com ou através dos Telefones

AV|SO DE LTCTTACÃO
PREGAO ELETRONICO SRP NO. OOí/2024

(43)

3551830'1 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

^^l^ r^lÀa^^^ l/11\ 1íla\'7 /ênô a!^ã+.^l ,t^ 
^l^^.lim^h+^ ^- a'',rilih^Pe'w rerç,wr re r- ,, evr,

\

F
P

c e n Í

Rua Paraná 983-C6nt o-CEP:86.490{00 - Fonê: (43}355í 8«)í. C PJ: 76.96a.O6JÍO(x}l-42
Endereço elelónlco www rit)€iraodopinhal p..gov br - E-mall prnrpinhal@uol.com.br e conrpras pmrprnhal@g,na,l com

Ribeiráo do Pinhal, 15 de janetÍo de 2024.
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EDITAL DE PREGÃO E ôNrco sRP n' oo1t2o24.
FlL\,rtrE§§L, ALrlYllNl§ I ](A I lV(, tt-' Uuzt2U24

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCÁI§ {LQ 14212014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Mênor Preço Por |TEM', mocio cie disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível

aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota Municipal para

abastecimento dentÍo do perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme
solicitação da Secretaria de Transportes e ViaÉo e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital e seus anexos

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodoprnhal.pr.gov.br no /lnk Licitações e/ou
www.bll.orq,br no /,nk BLL Compras

DATA OA SESSÃO: 26t01 12024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitaçôes"
Para todae as referências de tempo seÉ observado o horário de Brasília (DF),
VALOR ESTIIIIADO: R$ 2.953.520,00 (dois milhôes novecêntos e cinquenta e três mil quinhentos e vinte
reais).

Sem preiuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificaÉo ou informação rêferente

ao edital em questão, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital:
01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CoNDiÇÔES PARA PARTICIPAÇÃo
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

c nnÉ n roTD e .r Úlcnu enro07
08 HABILITAÇÁO

IMPUGNAÇTO AÕ TOITNT, RECURSOS E HOMOLOGAÇÂOalo

10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

PAGAMENTO
14 óôrnÇÁo onÇnMENrÁRrA

REAJUSTAMENTO
to DA CONDUTA DE PREVENÇÁO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

Rua Pársná 983 - Conlro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355't8«X. CNPJ: 76.968.0641000 1-42
Êndêreço €lêtrônico www íibêiraodopinhâl.pr gov br - E{nall pmrpinlEl@Lrol c!!I.br e ç!,mprâq p!írpinhêl@gmail.com

A LicitaÇáo será regida pela Lei no 14.133 de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e dêmais

legislaÇão aplicável, bêm como as condiçôes estabelecidas neste edital.

I
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15
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17 DtsPostÇÔES FtNArs

1 .1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
conciições cie segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas Íases através do Sistema cie

Pregáo Eletrônico (licitaÇÕes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo LicitatóÍio será o servidor Fayçal Melhêm
Chamma Junior nomeado através da portaria 009/2024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol com bf
ou compras pmrpinhal@gmarl com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direilo de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçóes de entrega do obieto e declaraçáo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA OAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observaÍ as datas e os horários limites previstos para a inscriÇão e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃOJ

4.'1. As empresas interessadas em participar destê certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento da
habilitaÉo.
4.3. Podêrão participar desta licitação às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para
MEI), que atenderem a todas as êxigências, inclusive quanto à documentação, constantês dêste
Edital e seu(s) Anexo(s).
O4.4. PaÍa participar e usufruir dos benêíícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a DeclaraÇâo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitacão:
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4.5.1. aquele que não atenda às condicÔes deste Edital e seu(s) anexo(s):

4.5.2. pessoa física ou jurloica qLã sá ãn"onto, ao tempo da iicitação, impossibilitada de paÍticipar da

licitaçáo em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

;.il:ã;;i. il; mantenna vinãuto àe natureza iécnica, comercial, econômica, financeira, tÍabalhistâ

ou civil com dirigente do Órgáo ou entidade contratante ou com,agente pYll":^?-'-t 
^d^t,:"1f1:

íuncáo na licitacâo our atije na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deiÊs sela conlúge,

ãrÃp"r,n"lr" àr:pár"nt" 
"rn 

linha reta, colateral ou por aÍinidade' até o terceiro grau; - . - - . .
4.5.4. empresas controladoras, úiroiaoas ou coligadas' nos têrmos da Lei no 6 404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

;.;ã. p;;; fisica ou iurídica;;;; ã 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

conieÃráa jrOi"latmentê, com tiâ-Ãito em 1ütgado, por exploraÉo de trabalho infantil. por submissão

áà trabalhaáores a condições análogas às dJescravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

O DO PINHAL

vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente Público do órgâo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contrataçáo na qualidade de integra nte de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou rep reàentante de empresa que Preste assessoria técnica)

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.5.8. Não Poderá Participar, direta ou ind iretamente. da licitaÉo ou da execuÇão do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

configurar conÍl ito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA.

da legislação que disciplina a matéria, conforme 1o do art. 90 da Le

04.6. O cadastra mênto do licitantê está condicionado obrigatoriamentê nâ inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser reque rido acompanhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento Particular dê mandato outorgando à oPerador devidamente credenciado junto à Bolsa.

poderes específicos de sua representaÉo no Pregão, coníorme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaÇÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conÍo Ímidade com edital, constando preço, marca

Rua Parâná 983 - cêntío - cEP: 86.490{}00 - (43)3ss1830í. Ct{PJ: 7ô. 96ti.064/00o1-a2

i no 14.133

e modelo.
c)lnsercãonosistemadepropostaúnica,comtodasasespecificaçõesdoobjetodalicitaÉoem
conformidade com o Termo de RefeÍência (ANEXO 0í)'

d) O custo de operacionalizaÉo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

"ârtur", 
quu pagará a Bolsa de Licitaçóes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivatente ao pJrcentuat estabelecido pà|, *".r, sobre o velor cont!'atua! aiustado, e título

de taxa pela utilizaçâo dos recursos de tecnologia da informaÉo' em conformidade com o

regulamento operaciÀnal da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 07)'

05, REGULAIUENTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.lOcertameseráCOnduZidOpeloPregoeiro,comoauxíliodaequipedeapoio'queterá'em
especial, es seguintes atribulções:

a) acomoanhar os trabalhos da equipe de apoio:

;í ái;ã;i;" questões formuladas pelos fornecedores' relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços:
ãiã^áii"*ã ,i*it"uilid"d" á"" propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ãí 
"o^àrii, 

à. procedimentos relativos aos iances e à escolha da proposta do lance de menor preçoi

ó'uoirrcãi " 
r't"biritaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
if receoer, examinar e decidir sobíe a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; - ^^^..-.^-ã^/â^, ,iêi. -

;í ;;;;,.hr;; f roo".o a autorioJá superior para homotogar e autorizar a contrataçáo/aquisiçâoi

ílll,--i,: Jrà*"ió aOministrativo pãããpri"çao àe inegularidãdes visando à aplicãção de penalidades

previstas na legislaÇâo

CREDENC|AMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÓES DO

BRASIL

Endereço eletrônlco www rib - Ernail as.plorpjlhâl@qmail.gom
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credênciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www bll.oro.br
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratadâ para
representáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÇáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A châve de identiÍicaÉo e a senha dos opêradorês poderão ser utilizadas em qualquer pi'egâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bêm como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representantê, náo cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
aindâ que por te!'ceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletÍônico implica
a responsabilidade legal pelos atos pÍeticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaçáo
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins de hâbilitação, deverá, quando do câdastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaçao para lazü valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006-
5.9. Especiflcaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A participaÉo no Pregáo Eietróntco se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do repÍesentante credenciado (operador diíeto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer n-iensagens enritidas pelo sistema ou da desconexão do seu
Íepresentante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corÍetora de mercadorias
essocieda.

DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantementê com os
documentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposta com a descriÇão do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo êxigidos nestê Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaÇão de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTo DAS PROPOSTAS, os licitantes poderâo

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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5.-18. os documentos que compõem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor, classiÍicado

somente seráo disponibilizados para avaliáção do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
ã.1g N;;;" de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; foldeÍs ou Ôutro

ão"rr.nto .,ginal di fabricantel reíerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

mêsi-i.ios deveÍão ser inseridos; ,pi;; no sistenra BLL, quando da inseÍção da pÍoposta; sob a

pena de desclassiflcação da proposta;

5.1g.1 Nos referidos documentos técnicos deverâo constar as especificaÇões técnicas e marcas dos

;;rd" q;;;;;áo ofertados, o" *niá-ioá0" 
"om 

o ANEXO 0'r Têrmo de Referência deste Edital:

ã.ió. õ" documentos tecnicos infàrmativos apresentados, quê nâo estiverem de acoÍdo com as

ãJp""in"rçoà" u*igidas, conformã ãài"rito no Termo de Referência e seus complementos poderão

;-;;pr;";;;., É o lotetiter.. ãá- propo=ta desctassificado, passando-se ao 2o coloâado'

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

S.2l.Olicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento'nosistemaeletrÔnico'dos

""gri.t"i 
;rp*: valor unitário Marca ÍÚodolo (quando for o caso)'

ã.i2. Êrpêiitiàçoes oo proouto óúÊto da licitaçàà em conformidade com edital, constando preço'

marca e modelo.
á.àa. toO"" r, 

".peciÍicaçÕes 
do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.24. Nos valores propostos e"iárào- inctusos todos os custos operacionais- encârgo: previdenciários'

kabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' serão.de exclusiva

responsabilidade do licitante, 
-nao 

tle 'assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

;.ãã. ô-pr;d'vatidade da p?ãp,i.tá náo séra inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÉo.
S,2T.oslicitantesdevemrespeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasderegênciade
ã"r,t*úçoã. p,:Olicas federais, quando participaretn de iicitações públicas;

5.28. O descumprimento das r"õi". iúóár"i."ionadas peta-Administraçáo por parte dos contratados

;"d" ;";;i* ; hrcatização d;iú"ái de conras do Estado e. após o devido processo.legal, gerar

ã;;rl;6 consequências: ,""in"t'i" à" pÍazo paÍa a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos t"rrà. àô ã,t 71,'inciso lX, da constituiçao; ou condenação dos agentes

Dúblicos resDonsáveis e da 
-empresa 

contratada ao pagamentó dos preiuizos ao erário, caso

G;ü;" ãã;"ê^c-!a de superfaiurarnento por sobrep!'eço na execução do contrato'

á.2á.;;úÉ" de percentuat-Jioo1" o""tonto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a "", 
,priclJã1oÀ* o" pr.ço" do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0l deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO OOS LANCES

5.30'ApartirdohorárioprevistonoEditalenosistemaparacadastramentoeencaminhamentodas
propostas iniciais de pr"ço., tãião úi"ü ã sessao pública do pregão eletrônic'o' com a divulgaÉo das

;;il;;i;; d"'pr.ço" i""óUiO"r, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

s.3í. Aberta a etapa compet:rti;"- * ràpre""ntãntes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da 
""."àã'0" 

r""[r". A cada lance ofeúado o participante será imediatamente

,Oi.áO'o a" i", recebimento e respectivo horário de registro e valor'

5.32. Fica a critério oo p,.go"íoããriàriiaçao da corre-ção de lances com valores digitados êrrados

óu iitu"çao 
""..lhante, 

mesmo que antes do lniclo da dlsputa de lances'

5.33. Será adotado para o enráà" r"nã"" no pregâo etetrônico o modo de disputa "abêrto".

ã.á+. Àétãpà o" tances da sessaô-p,iÚtica tea ouiaçao inicial de quinze minutos Após-esse prazo, o

sistema encaminhara aviso Oe-iecnãr"nto imin"nt" âos lances, após o que transcorreÍá o período de

tempo de até dois ,inutol,'ã"ãt-iãã"Át" o"te''inado' flndo o qual será automaticamente

encerrada a rêcepção de lances;
5.35.NãoSerãoaceitosdoiso-u-maistancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequeforrecebidoe
registrado em PrimeiÍo lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Ínformados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acêssivel aos licitantes para a recepçáo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada son'iente após decoiridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa

divulgação.
s.38:Ocritério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme dêfinido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordern de apresentaÇão pelos llcitantes é utilizada como unl dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanceE)' ou entre

lances finals da fase Íechada do modo de disputa;
S.40.í Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes difeÍentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demeis

licitantes;
S.43. Encerrada a etapa de negociação, o prêgoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoerro solicitará ao iicitante melhor classiticado que, no prazo mâximo de 24 (vlnte e
quâtro) horas, contadas do encerramento da Íase de lances, envie a proposta readequada, contendo

as especificaçôes detalhadas do objeto, referente ao Último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se íor o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e Já

apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes seÍá veÍiÍicáda por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edita-|, nos

termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impêdidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, se!'á verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscâis apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua regularizaçáo.'s.+g. n selsao púbtica poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÇâo" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", logo após a confe[ência dos documentos

enviados.
S.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecÉdoÍ desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o Iance subsequente, verificando a sua

coripatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até â apuraçào de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nêssa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seia obtido preço melhor;'S.St. 

Casó náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidadê entre a pÍopostâ de
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
S.52. Conatatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o obieto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

Ruâ Pârâná 983 -Cêntro- CEPI 86.490-000 -Fone; (43)3551 83O1. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - É-mail
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
âtendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as t[ansaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paiiiciparão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará câmpo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do srstema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto e do valor consignado no
registro.
Ã Âo ô lanna Áarrorá cor nfoÉarln noln mannr nroan rrnirárin

5.61. Os licitantes poderão oÍerecer lan@s sucessivos, observando o horário Íixado pa[a abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iníerior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5 63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
pâra contratação nêste Edatal e em seus anexos.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigaçôes previdencaárias, fascais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
pÍoduto, objeto desta licitaÇão.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
Â 5 ôr rrlnr rcr inÍarcccar{n nnrlorá ronr roror ar ro co roalizam rliliaÂnniae 
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçeo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e foÍmalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caractêrísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio êietrônrco, ou, se Íor o caso, por outro mêiô ê prazo rndicados pelo Prêgoêiro, sêm prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para.iulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
obsei-vado o pÍazo paÍa íornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de qualidadê
e demais condições definidas neste Edital.
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7.2 O Pregoeúo anuncia[á o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaçâo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o PregoeiÍo examinará a proposta ou o
Iance subsequente, na ordem de classiÍicação, veriflcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habiiiiação. Se foÍ necessário, Íepetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuÍaÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, peÍmanêcer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassÍficada;
7,5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências televantes.

OS. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

IMP AO EDITAL REGURSOS E HOMO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pm rpinhal@uol.com br e
compras omrpinha l@gnrail. com ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis Íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhidâ a impugnação, sêrá definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abêrtura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9,7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e pooerá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçáo do edilal e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sislema e vincularão os
Páruurpar rrc§ s a c\rírllr§ud\érr.
9.1'1.. Náo serão conhecidas as impugnaÇÕes e os recursos apresêntados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorÍer contÍa decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese das suas
!.azÕes, sendo-lhes facultado iunta!' memoriais no p!'azo de 0.3 (três) dias úteis. Osinteressados Íicam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do pÍazo do recorrente.
9.'13. A falta de manifestaçâo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não seÍá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não iustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9. 15. Os recuÍsos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importaÍá a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no enderêço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
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e-mail pmrpinhal@uol com.br e compras. pmrpin hal@gmail com para que seja possível a publicaçáo
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SAN ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA suieitarse-á, em €so de Inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as sêguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e Íesponsabili,jades civii e cÍiminâ1.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.'1. a natureza e a gravidade da infraÇáo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
í 0.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
10.2.4. os danos que dela provierêm para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiÇoamento de prôgrama de integridade, conforrne norrnas e
orientaçÕes dos órgâos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
'10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiverem a proposta, falharem
ou Íraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerêm declaraÇão falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência,
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com e Administraçáo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública ênquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadê pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇ DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuÇâo do objeto destâ licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integrâ este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o p!'azo de 05 (c!nco) dias úteis, contado a partir da
convocaçâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deveÍá comparecer no
Município, sito a Rua PaÍaná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderâo ser digitais.
'11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCATS E CONOI ÔES DE ENTREGA Do oBJETo

í2.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.
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13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em.conta 
"ott"nP 

ate- o 150

dia útil do mês subsequente, "onúioi 
a" à"t" da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, sera necessãriá fazer ónstar, paã fins de pagamento' o número da licitação' o

númeÍo do Lote, Funcionário t"q]ri"it""t", lÀtoi'ádo"" relativas ao nome e númeÍo do banco' da

agência e da conta corrente da CONTRATADA'

í5 - REAJUSTAMENTO

15-l.ospreçospoderãoeventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)conformeprevisto
nã 

"raú"ú" 
j"gdnda da minuta de Ata Registro de-PreÇos/Contrato'

15.2. A empresa deveÍá apres;;tar ãocu-mento oficial comprovando o reaiuste' acompanhado de

requeimento. ^- ^tâãirhâê .tô ^^môô. 
-

í5.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composlção

áã 
"""i". "ió, 

pt"io o'. tn"t*oá, nuúiicaçoes oticiais devendo' nos preços supracitados' êstarem

N"úiãà" tãoã.'à" à".p"""" relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos socrars,

transporte etc).
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupÇão previstas na legislaÇão

brasiteira, denrre etas, , r-"i a" rãõroiioaoe Àaminisirativa (lei n'a-azslis92), a Lei no 12;.84612013

e decreto n, g.42Ol2O15 
" *"r"''ãlut"r"ntos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos dêsta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

ilü1,";;;;;útr;, ot"ró.r, aái iá".0", ou soricitar, direta ou indiretamente, !y.r11r::^YI3S"'
com o objetivo de influenciar, áiãoã".é*ioor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
úi:;orati", Íraudulenta,,: a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de l'icitação ou de execuçáo de contrato;

;i,ip;à;á;";1""i"ã,,: esiuematizã, ou estabeteceÍ um acordo enrre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de represeúÃtes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
ãi :pràtii"1à"i"itúá', 

""u"", 
oánà or'a..aç", causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

;ír;ôá;" visando inftuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo

do contrato;
;i üü' obstrutiva,,: (i) destruir, fatsificar, altera-r ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

declaracÕes falsa" ro" ,"pr"r"Áiãnte"ão oigãnisro financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

1",J;,ãiri"",Jã rorir-ç*Icããrijiliã"" oã ããti* p-rcvista acirna: (ii) atos cuia intcnÉc scja irnpedií

;;i;;i;il;;É; 
"ierciàio 

oo oireÍóie o organrsmo financeiro multilateral promover inspeçáo'

16.2. Qualquer descumprimento-;;, ;õã;" Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÔes, por parte

oáiãl ôôrlinnrnDo(af, em qualquer ulm dos seus aspectos'.poderá enseiar:

a) lnstauraÉo do procedrmento-i" Áprrrçro da Responsabilidadê Administrava - PAR. nos termos

do Decreto no 8.42ot?Q15 " ,"grl",!ntãÀ, com apliàaçao das sançÕes administrativas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vlstas à responsabilização na esfera judicial' nos termos dos aÍtigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16'3'ACoNTRATADAobriga.seaconduzirosseusnegócioseDráticascomerciaisdeformaéticae
inteoraemconformidadecomospreceitoslegaisvigentesnopaís,'Art.40doTermodelntegridadee
Éticã competente para as providências cabiveis"'

17.1. A presente licitaÉo não lmporta necessariamente em contrataçâo' podendo o Municipio re-vogá-

la, no todo ou em parte, pollàro"i o" interesse público, derivadas de Íato superveniênte

ã.pi""ãiã, ou ,nrtâ-t" por' it"gãtio"o", de oficio 
. 
ou. por. pÍovocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibitizado ;;';i;6; para conhecimento dos p-articipantes da licitaçáo o

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo' os prazos para recebimento das propostas ou

??r: "s"rffiiflxte é responsáver pera fideridade e rêgitimidade das rnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados "* 
';ã;;; -fa; 

da ticitãçao. A Íalsidade de qualquer documento
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apresentado ou a ínveÍdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassiflcaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a Íescisão do contrato/ata
registro de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
i7.4. Os proponentes intimados paÍa piestar quaisqueÍ esciaÍecirfientos adicionais deveÍão fazê-lo no
pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.
17.5. O desatendimênto de exigências formais náo essenciais não importará no aíastamento do
proponente, desde que seja possível a aÍeriçáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa ent!'e os proponentes, desde que nâo comprometam o inte!'esse da AdrninistraÇão, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As declsões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oflcial do Estado ou Município.
17.8- Os casos não previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçâo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÇÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaÉo à forma e às
condaçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo Íealizada.
17.1 í . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a quê está vinculado o Pregoelro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocon-endo qualquer tãto superveniente que tmpeça a rcaltzaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÇão do Pregoeiro em contrári

2024d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

TERMO DE REFERÊNCIA

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA.

1. DAS
6o, 1n. 13312A214..i" Leida ).a" exxr lt,(art.GERAIS DA CONTRAT

1.1. Registro e Preços Para aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da frota municipal' conforme

v Preliminar.
l.3.oprazodevigênciaseráde12meses,naformadoartigo105daLein"14.133l2a21.
1 4. O custo estimado total da contratação ã0" RS 2'953.á20,00 (dois milhões novecentos

vinte reais), conforme tabela acima'

e nos

1.2. Os Produtos objeto desta contrataÇão sáo como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

e cinquenta e três mil quinhentos e

ITEM

01 anidro combustível: comum, uso: para

cúíilüm, uso: paía

iad 87
(s-10). automotivo. com

Uso: automotivo. com
548

enxoÍre 1

úé,ia Pura E
05 43891 0 Soluçâo. Com

litrosAda-32.

OTDE UNID

VR UNIT, TOTAL

2 000 Litros 4,05

LlLl u§
674.300,00

250.000 Litros 6,69
1.672.50Q,00

90.000 Litros 6,49
584.100,00

120 Galões 121,00

953.

E
(art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n'

DA NECESSIDADE DA CONTRAT
2.

14.13312021]..

2.1. A presente contratação

viabilizando, desta forma, a

educaçáo, desenvolvimento

ETP

tem por objetivo atender a demanda das secretarias através do abastecimento da Frota Municipal'

prestação de serviços puoii*" nas diversas- áreas de atuação tais como assistência social' saúde'

agropecuario,meioambiente,segurançapública'obras'limpezapúblicaentreoutras'

3.j prêtende-sê com a aquisição viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas

melhor cumprir a execuçáo e manutençáo das funções administrativas' dando continuidade

áreas de atuação, no sentindo de

aos serviços essenciais conforme

i l \?iJf;l1,:,11X&il:t":t':*Xtã"f"":il?&$âiX,'13';1t,9_. e seguintes da Lei no 14133t21, por tratar-se de aquisição

comum, não havendo risco ; ãomplexidade qr" iuitinqr" a exigência de garantia de execução'

4.g 4.4A .'NTRATADA compromete-se e ouiõi]""-à-"*prir õ estabereõido neste Termo de Referência:

4.5 A CoNTRATADA deverá arcar com todas-árdespesas' diretas á inoiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

mrumrfnffi1t:fl]11|};":YfliHj:§]"!*.r"," de toda resisração pertinente direta ou indiretamente apricáver ao obieto

i?T§T,"rf.g*ffI§Sltiputaoo q-ue rl.l1::Eb"l"-TJ:l^lT::-1".t:Xfi?fi+f"f 
objeto deste rermo de Rererência

qualquer retação o" 
"riãõàãtr" "§õurnnrnúrÉ " 

o= empregados da CoNTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por dr., 3: 0."n""11-1199-ti*to do obieto deste Termo de Referência' tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, úabalhistas, comerciais,-;;ót"-"- oi-ryqTl""' tributos' indenizações' vale'

transporte, vate+efeiçaíã'oltro" benefícios';;'gú;. Á inaoimp*n.i, o-, ..NTRATADA para com estes encargos' nao

transfere a CONTRATANTE à responsqb]!Ége [à;lãy n"O"*"nto, !?' poderá oneÍar o obieto do Contrato'

4.9 Acatar todas as orientações da coNTRAiÃruÍE,'eãranao"" p"iá'fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestanoo iotãit" esctar"clmentos sãti"úuo" e atendendo às reclamações formuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimento do objetJã;;ü i;r*; ãe neeência, em cómpatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as ;;içõ; il habiritaçãó e quarificação exigidas na ricitação:

4.1í utirizar produtos ";ilffi;" ;"rt" t"rmo d;;rirdilurrioão*, ors"rárioo'o registro nos órgáos competentes e o prazo de

varidade quando for o caso, sendo vedad" 
" 

,iiriiàçaã de produtos 
"oããriãr"çoes 

aã característúas' ainda que dentro do prazo

de validade.

CNPJ: 42
Rua Parânâ 983 - Cêntro -CEP: 46.490-OO0 - Fone:

3.
tc')

', inciso XXlll, alíneaOBJETO (aú.60O CICUO DE VIDA DOCONSIDERADOCOMO UM TODODA soLUçÃo

1no 33t24 1da'd' Leiíneaalxxl t,6o(art.4. REQUISITOS DA CONTRAT

Enderêço eletrôníco wralry.rtbellaed-oB!úêl'gr-qay.br - E-mail
830í

e s.s,11pra_§.p1arp! nbC.@SO s iLç qry!

I 100,00

03

04

14.520,00



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

artsTUNTRA ALocLE Do EEM5. OD xEcuçÃo

5.1 0§ combustiveis deverão ser fornecidos diretamente na bomba da empresa vencedora dentro do perímetÍo urbano do

municipio de forma contínua e i"i"iãiir-it",-"oÀpiorná"noo-". a disponibilizar, se necessário, funcionário paÍa abâslecimento

após as 22h00min.
5.2 os abastecimentos somente poderão ser realizados após a apresentação da "Autorização.para Abastecimento", dêvidamente

ã"t"0á 
" """iná0" 

por funcionariô àutoiizado do CONTRÀTANTE, e com os dados do veiculo/maouinário/eouioamento'

s.3 Náo serão aceitas cobranças s!'Ã, oária" apr"""ntação da Autorizaçáo para Abastecimento devidamente preenchido e

assinado PoÍ ambas as Partes.
s.4 Em caso de panês Íalta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, â ooNTRATADA deverá providenciar alternetivas

de abastecimênto n". rnu"."" 
"ánã,i-0""l*roáã"", 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o Íecebimento da formâlização

de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE

5.5. Os produtos deverâo ser á"i*wãa em. conformidade com todas as normas ê obrigações ambientais vigentes, se

Íesguerdando assim de possíveis impaclos ambientais. 
-

s.ã]ô cãÁoustrv.r será recusado no caso de densidade Íora dos padrôes, eno quanto ao produto solicitado volume menor que

o solicitado, contaminaçáo po, qràÃq-J"*t 
"r"r""tãs-nào 

permitiOàs em sua composiçáo ou a pÍesença de outras substâncias'

em percentuais além dos autorizados em sua composição;

5.7. o combustÍvel ,"cusaoo oeuJãsãl 
"-ru"tiiriào 

nô piazo máximo de 02 (duas) horas, contado a partir do recêbimento pela

ooNTRATADA da formalização ã" '""riip"r" 
CoNTRATANTE, arcando a CoNTRATADA com os custos dessa operação,

inclusive os de repaÍação.
'-5.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente teÍmo acaÍretará a anulação do empenho bem como a

aplicaÉo das penalidades prevtsá-s 
-no 

ááitàt 
" ""onro""ção 

do fomecedor subsequente considêrando a ordem de classiflcação

do certâme.
5.9- A administÍação rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado êm desacordo com os têrmos do Edital e seus

anexos.

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avênçadas e as normas

i, f"i ni ta.tãS, de 202.1, e cada parte reiponaerá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial'

6.2. Em câso de impedimento, oroá, O" ÉátãfAãção ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente peto tempo correspondenie, anotádas tais circunstáncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçõês entre o orgaã-ou ántiâaoe e a conlratada devem ser realizadâs por êscÍito sempre que o ato exigiÍ tal

àrmalidade, admiúndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim'

6.4. O órgão ou entidade poaera convocài'ràpresentante da empresa para adoção de providências que dêvam ser cumpridas de

imediato.
6 5 A execução do contrato deverá seÍ acompanhadã e íscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respêstivos substitutos

(Le, rro l4 133 dc 2A21 at 1 7 
'aPJt).

6.6. o gestor do contrato coordenaiiJ atualização do processo de.acompanhamento e fiscalização do contíato contendo todos

os registros formais da 
"recrçao 

no nÉiãtiiã àé g"têncirmento do conlrato, a exemplo da ordem de seÍviÇo' do rêgistro de

ocorrências. das alteraçóes " 
0"" pioi.griã". 

-dnttatuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidâde de

;il;ô: ü;";iiato para tins dá atênd"imento da finatidade da adminrstÍação. (Dêcreto .'' 11 246 1^-2A2) ãí 2 lV

ô.7. Serão passivêis de panatiOaOesã ieguintes condutas: inexecuçáo doi serviços, erro na execuçáo' execução imperfeita'

mora de exêcuçáo, inadimptemenü 
"onttairrf 

o, náo veracidade dâs informaçôàs prestadas e oúras relativâs a quaisqueÍ

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 1ooÁ sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificãda e demais

ãr"ç0". 
""t"u"i""iãas 

nó eoitat' na Lei Federal no 14 133/2'l e demais normas que Íegem a matéria'

Recebimento do obieto.
7.1. Os produtos seráo recebidos Provi soriamente. no ato da entrega, iuntamente com a nota Ílscal ou instrumento de cobrança

equivale nte, pelo(e) responsável Pelo acompanh amento e Íiscalizaçáo do contrato, pâra efeito de posterior verificação de

sua confo rmidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos combustíveis Íornecidos à Secretaria de SaÚde deverão ser em itidas em nome do FUNDO

MUNICIPAL óe slúoe DE RIBEIRÃo Do PINHA L - CNPJ: 09.6t4.20í1000í {7-Rua Parâ ná 940 - Centro, os da

e Assistênci: Socia! em ncÍne FUNDO ituillcIP,AL DE ASSISTÊNCIA SOGIA.L DE RIBEIRÂ.O DO PINH.AL

CNPJ: '17.382.í 89/OO0í'27- Rua Antônio Rogério rosa '1097 - ComPlemento CRAS e os da Secretaria de Ag ricultura e

Meio Ambiente, Secretaria de Educaçáo, Rodoviário, Obras, Administração e Gabinete em nome do MUN tcÍPlo DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 76.968.0841000í -42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO, devendo ser Protocolados no

final de cada mês junto ao setor
7.3. O recebimento deÍlnitivo ocorrerá

lll do Decreto Municipal02012023

de frotas para conÍel€ncia.
no prazo de 30 (trintâ) dias, a contar do recebimento provisÓrio, nos termos do artigo '144,

Éua Paraná 983 - cêntÍo - CEP: 86.4s0-0o0 - Fone: (43)355'18301

33t24daf" Lea nêaXXart.TOoc NTRAGÉ ÃEST DOoEMOD DLO6.

7 CRITÉRIOS OE ÍI,l
n 33t2024 1d,h, Leiaxxt al neart nctsoNTO aDEÊ AGAMEPo

endereço el€úànlco www rileiÍaqdopinlol.pr.gov'br - E{llail pmrpinhâl@lgl c
Ct{PJ: 76.968-oBó/0o0í-42
om br ê compra§.pmrpinhâl@qmâil.com

Xxlll, alínea 'e' da Lei n. 14 .133t2021).



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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7.4. O pazo para a soluçâo, pelo contrâtado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de saneamento da nota íscal ou de
inírumento de cobrançâ equivalente, veriÍicadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
sêrá computado para os fins do rêcebimento dêfinitivo.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documênto de cobranÇa equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçâo.
7,6. Havendo erro na apresêntãçáo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sanêadoras, reiniciândo-* o
prazo após a comprovãção da regularização da situação, sem Ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
em atê 05 (cinco) dias úteis, com a retenÉo tributária previsla na legislação aplicável.

7.8. A presente contrataçáo NÃO permite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O íornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modâlidâdê PREGÃO, sob â Íorma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇo por item.

L ORÇAMENTÁRIA

-As despesas decorrentes da presente contratação coÍÍerão à conta de recursos especíÍlcos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 330-000i680-000;690-504;700-510;7'10-511;770-000;870-103;880-104;1 'l 10-

103;1 120-104;1200-103:1210-1O4:1220-107:1230-124;1240-1013;1250-1043:1M0-103;1450- 104:1540-000;1660-303;1990-

O;1970-10934;2040-OOO;2560-810;2530-970;2500-000;2400-000;2350-000;2320- 9;260-718;221G934;2660-000;2750-000-

33S030000.

í0_ RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 O Íornecedor deverá atender os critérios de sustêntabilidade eventualmente inseridos na descriÉo do objeto e demais
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14j3312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasil e outras legislaçõês pertinentes

RibeiÍão do Pinhal, 15 de janeiro de 2024

ALCíOIO BALDUíNO UZA JUNIOR
SECRETARIO DE SPORTE E VIAÇÃO

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.044/00O'1-42
EndereÇo êletrônico - E-mail

I
.ZK}

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

T DE FORN IMENTO 24- GÃOEXO 02 - NUTA
Ntco oz4-? tNt 00?,t20

Ao ...........".................. dia do mês de dezembro _de 2024 (XX1XN2Oz4), o Município de Ribeirão do pinhal - Estado

oo F-uraú, tns"rito sob CNpJ n.o 70.90E.064/OOS 142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmentê denominado

CoNTRATANTE,eaEmpresaxxxxxxxxx,inscritonoCNPJsobno,xxxxxcomsedenaXxxxxx_N.o
xxx- Bairro xxxx - cEP. XXXXX, na cidade xxxxx - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XIIX, neste eto

representado pelo senhor xxxxx, brasileiro, x»(xx. »o«xx, portador da cédula dê identidade n.ô xxxxx e inscrito

sob SPF/MF n.o no«xx, neste ato simplêsmente denominado CoNTRATAOO, nos termos da Lei Federal no

14.13gt2021. da Lei Federal complemêntar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital:

coníorme documênto de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os preços'

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00112024, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIM tRA . OO O ETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de combustíveis para os

veicuüs, maquinários e equipame;tos da Fiotá Í\ilunicipal para abastecimento dentro do perímeko

,iOáno áo município de Ri|eirao do Pinhal - PR, obrigando-se o coNTRATADo a executar em favor da

éóliinafefffg o serviço dos itens constantes nesse instiumento, conforme consta na proposta anexada ao

Éã"""*i"it"tOrio Modalidade pregão Etetrônico, registrado sob n." OO1/2024, a qual faÍá partê intêgrante

deste instrumento

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA. DO PR OOS BENS E DAS OUANTI ADES

2.1 Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem trenscritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser entregues de acordo com necessidadê de cada secretariâ/departamento,

"*Jo,i" 
iorn1" contínua e ininterrupta, sempre através de requisição de abastecimento conforme

TeÍmo de Rêferência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou dêcréscimos) nas hipóteses previstes

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice dê Íeajuste deste instrumênto seÍá o INPC (índice 
-Nacional 

de Preços ao Consumidor), o

qual também será u-sado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.5 A empresa deveÍá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste' acompanh-ado de rêquerimênlo'

2.6 A revisáo dê preços, 
"".o 

o"oriá, àeverá ser feita nog moldv dd portaia 109n023 e Decreto Municipal

O2O/202g, devendo, nos preço" supi"ciiados, estar incluídas todas as despêsas relãtivas âo objeto contratado

(tributos, seguros, encaÍgos sociais, transporte etc)'

3.lACoNTRATANTEencaminharáosveículosemaquináriosatéopostodeabaslecimento'loca]i119ono
ür"i"iú" ià AiÚ"irao do pinhat - pÊ, cientro do horário de Íuncionêmento deste, mediante a apresentação de
;ii"qriliiaã- oà-Ãúáitecimento", assinadas por servidor responsável, com a quantidade dê .combustível 

ê

".iiiãtri" 
ao servidor autorizado pàta ãaministraçao para efetuar a Íequisigáo, confoÍme modelo previamentê

aprovado pela contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO LOCAL DE ABASTECIMENTO

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

ULA OUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

4.'1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará poÍ um perÍodo de 12 meses' podendo ser

piá"àõàáã ú rgi,àt peÍíodo, dependendo do inreresse da AdministÍação púbtica Municipal.

CLA

Endêreço eletrônico www rlbeiraodopinhal.pr.gov br - É{nsil pmrprnhal@u ol com.bÍ e conrpras pmrpinhâl@gmãrl comRua PaÍaná 983 - Centro-CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 83O1. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

5.1 Para eÍeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA
deverá realizar os seguintes procedimentos:
5.1.1 Emissão de nota Íiscal por ocasião de cada âbastecimento.
5.'1.2 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse
documento a totalizaçáo das opêrações de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os
cupons Íiscais emitidos no per'íodo, devendo ser protocolada no Departamento de ContÍole lnterno/Frotas em atê
02 (dois) dias úteis após o fechamento do mês.
5.'í.3 o pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediente a entrega da fãtura, em 02 (duas) vias, no
Iocal indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimênto no deconer do mês anterior.
5.'1.4 O pagamento será condicionado à veriÍicaçáo da manutençáo das condiçôes de habilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entÍegue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor
unitário dos combustiveis no local de fomecimento, quantÍdade de litros, bem como o valor total de cada
abastecimento e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transpoÍte, tributos, taxas, contribuiçóes
fiseais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a
prestação do serviço de geÍenciamento do ãbastecimento.
5.3 Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesâ, a nota Íiscal/fatura
será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do ContÍato e o pagamento Íicará pendente, até que a mesma
providencie as medidas saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal, fato esse que náo poderá acarretâr qualquêr ônus adicional para o CONTRATANTE, nêm deverá haver
prejuízo da prestação do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestaçâo dos serviços/fornecimento
estiver em desacordo com as especificaçóes constantes no contrato.

5.6 O pagâmento será efetuado por TransfeÍência Eletrônica (TED) em conta corrênte aié o '15'dia útil do mês
subsequente, contados da dala da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fâzer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
rêquisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustíveis lornecidos à Secretaria de Saúde deverão ser emitidas êm nome do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000l {7-RUA PATANá 940 -
Centro, os de Sêcretaria de Assistência Social em nome FIJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/000í -27- Rua António Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS
e os da SecretaÍia de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, Adminiskaçáo e
Gabinete em nome do municipio de ribêirão do pinhal - CNPJ 76.968.064/000'1.42 - RUA PARANA N." 983
CENTRO.

CúUSULA SEXTA _ DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA.
6.1As despesas com a execução deste contrâto correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária

ar Árrsrll À eETIMA - nÀq DOCatÀlTo 
^T^ 

ÀtÍE

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamênte à
CONTRATADA, atÍavés de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista nã cláusula QUINTA.
7.1.1 Fiscalizar e controlar a erÍrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATAoA, qualquer
irregularidadê constatadâ no produto entregue;
7.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condições estabelecidas nesta Ata;
7.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartã;
7.'1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
7.1.5 Notificar ao representante da emprêsa a oconência de eventuâis imperfeições relacionadas ao objêto deste
contrato.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRI GACÕES DA CONTRAÍAOA

8.'1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o Íinal do prazo contratual.
8.1 .2 Fornecer os pÍodutos sem qualquer outro custo.
8.1 .3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
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8.1 Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
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8.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao

óONfne-fnHie, principaimente em decorrência da má qualidade dos produtos enÍegues; 
^

à i.s úrnte, ", dia as obrigaçoes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante

toda a vigência desta ata, ""rio 
," mes,as p"çaã fundamentais paÍa o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
A.iã lpresentai a fatuÍa com o valor coi-respondente ao fornecimento,jo mês, no nráximo até o

segundo dia útil do mês subsequente conforme cláusula quinta;

8.1.7 Fornecer os combustiveis dã iárma continua e ininterrupta para a frota de veículos, maquinários

ã 
"qripáÀ"ú. 

do municÍpio, úante da apresentaÉo das requisiçÕes da mesma sob pena de

rescisão contratual;
g.1.g Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçÕes tecnicas;

ã.f .ó ioin""". toda e qualquer iníormaÇão e orientaçâo técnica a PREFEITURA. para o bom ernprego

e utilizaçáo do Produto vendidoi
ã.i.iõÊriüi .ôrprovantes onde constem os valores referentes à quantidade de, cll9l:]i:!.r"lot
ã"i iiir" " 

r"ro, i"ial abastecido no veículo, nome do condutor responsávet, marca, modelo, placa do

veiculo e o número da licitação;
8.1.'l'l Garantir que os preços cobrados terão como limite o preço à vista' e que- es19s não.serâo

ãfu"iros, 
".rrindo 

de reierenclaio piéço méoio apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;

s.r.i2 Éármitir a reatização oe tesiás L avatiações sobie os produtos fornecidos, quer pela própria

PreÍeitura ou por empresa o, ptons"ion,t por eite designado, sempre acompanhado do responsável

pelo Posto.
ã.r.rs À contratada não poderá cobrar da contratante preÇo para o fornecimento do combustÍvel

"up"riot 
,o menor preço "praticado na bomba" para vendaao consumidor:

ã.i.il or"nao nàuvLr reauçao de preço8 dos combustívcis a contratade fica obrigada a

reduzir o valor ao menoÍ preço "praticadó na bomba" para venda ao consumidor;

8.1.15 Abastecer os veiculos sempre que necessarlo apos as 22h00min durante a vigêncie da

Ata.-g.i.ie 
c""o o preço do combustível constante na bomba de abastecimento apresentar valor menor

do que aquele apuraoo na" 
-cànáiçoàs 

definidas 
. 
neste 

. 
Termo deverá prevalecer, quando do

faturamento, o menor preço constante na bomba de abastecimento'

S.2Arecusanofornecimentodosprodutoseequipamentos'semmotivojustificadoeaceitopelaAdministraçáo'
constitui-se em Íalta grave. sulertando a CONTúiADA, à sua inscriso no R:Si:tto 

-d-:-O:lincias 
Nacionais'

impossibititando o diÍeito de 
"ontr"iã, 

à, á pooer puuíico por até três anos, bem como as sançóes que a Lei

impõe, não impedindo, ". ,"rao ã"-iir"*stàncias e " "iitêrio 
d" administração, a aplicação das seguintês

penalidades:
8.2,,1 O'5o/o (zero vlrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

ãíràõãÁáà"ià 
" 

p"là inadimplida, aré ôiimite de 9,9% (nove virguias nove por cemo);

8.2.2 Até 10% (dez poí cênto) :;;-; ;;il d; 
"ont"to' 

pào descumpÍimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, eicáto prazo de entrega que êm caso de não pagamento' será encaminhada

para a dívida ativa do Municipio visando a sua execuÇao;

a 2 3 Emissáo e Publicacáo o" 
-õ"J"ãçaó 

de lniàoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e

nacional.

9.1 A fiscalizaÉo da presente Ata Registro dê Preços será exercida pelo senhor ALAN PAIVA'

ó.á À il"ãra 
"ôao "erà 

realizada nos ríoldes do artigo '125 do De-creto Municipal02012023'

ã.ã; "ã; ü-fãriiaçao nao oirinri ã-ão.prJã responsabitidade da ooNTRATAOA pelo fornecimento dÔs

bens. ora licitados.

CLAUSULA NONA : DA FISCALIZAÇÃO

cúUSULA DÉCIMA - DA FRAUOE E DA coRRUPCÃO

Rua Pâraná 983 - Centro -CEP:86.490{00 - Fone: (43)355í83Oí CNPJ:76.368

10.í A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedoÍes e subcontÍatados' se admitida

"ri"á"tiJiá", " 
,"is atto padrao d! Àtica a'ranit oaá ã processo de licitaÉo' de contratação e de execução

do objeto contratual.
ró.à Éãrà o" propo.itos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

;; hãti;" ;;;,"'pá,, àfur"""r, Oar, ieáUer ou soticitãr, direta..ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ãtietivo oe inRuenciaÍ a aÇâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:. 
.

liüáiJirirriil'",1'i;1 ;i;i5i1[#õ ãÃli"ao ã.i" irto.. com o obietivo de influenciaÍ o processo de ricitaÇão

ou de execuçáo de contrato;

Enderoço êlêtrônico www rrbeirâodop inhal pí.gov.lrr - E-mall pmrpinhal@Lrol'com br € conrpr
064/0001-42
as pmrpinhal@9nr.'1 qom



PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RtBEtRÃo oo PINHAL
DO PARANA.

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou Sem o

conhecimento de representantes ou prepostos oo orgao licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não competitivos;
ãl Úãti", coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

píoúiãàãà*, 
"isando 

inauencúr sua paüicipaçaó em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) ,,prática obstrutiva": tii ã"iúir, faisificai, áterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática preüsta acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

orgãnísmo Íinanceiro multilateral promover inspeção'

10,3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, êm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo'

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação'

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

1 1.1 A Ata Poderá ser rescindida:
ajunifateiaimente, peta-Érefeitura, na forma do artigo 124, inciso 

11"?' 
b" da Lei no 14Í332021;

bi por acordo entre as fartes, na fôrma do 124, incÉo ll, "a, b, c, d" da Lei no 14'13312421;

cjnas hipóteses prevista no artigo 137 daLeino 14'13312021:

d) Caso a detentora ãa metnoi proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

iágúiro cá Àutros fomãcedores rranilitados, respeitando a ordem. de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) visando prevenir evãntuais faltas da mercadoria em caso'de algum acontecimento que acarrete a interrupção

da entrega Oos proouios óãiotsl primeiro(s) colocado(s), írcaráaéritério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, iesbeitando'a oidem de ólassificação no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDACÕES

12.1 É vedado à emPresa contratada:
a) transferir o, .-ãd", a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisáo e incorporação da óontratada, a critério exclusivo da PreÍeitura'

12.2 É. vedado a contratante:'- -; 'E;i"ip"iáã-ã" 
ãrgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de uatiàrde ;ãqueta de que É iiuei párticipaoo, salvo nàocorrência de ata que tenha registrado

quantitativoinferioraomáximoprevistonoeditaldocertame.
12.s Apresente ata foáeia-ier renunóiado, por acordo entre as partes' mediante notificação expressa, com

antecedência minlma'de ig(rinta) dias da áata desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

cr-lUSul-l oÉctua reRcetRl - OeRlenÇÕeS psRnNerureS E LCpO.

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham 
"c""io, 

em razão do ceriame ou do óntrato administrativo que eventualmente venha a

ser Íirmado, a partir da apresentação da ptopoJ" no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação exprês§a'

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e "o, 
-- -o* princípios do art. 6o da LGPD'

13.3 É vedado o compartilhámento com terceiros dos dados ootioos fora das hipóteses permitidas em lei'

13.4 A Administração deverá ser informada no-p*oà" 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou quê venham a ser celebrados pelo contratado'
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13.5 Íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contralado êliminálos, com

excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legâis ou contratuals e somente
enquanto não prescritas essâs obrigaçôes.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprjmento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia paq afeÍiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovação formulâdos.

13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes âcêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual

descarte realizado.

13.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e manleÍ as medidas técnicas ê organizâcionais necessárias pâra a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra dêstruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outrâ medida exigida pelas leis

dê proteçáo de dados aplicáveis. O Côntratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigâÇões contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DECIMA QU TA - DA PUBLICACÃO

14.1 Pa.a eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidadê com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

15.1 lndependentêmênte de tÍanscÍição, Íarão parte integrante deste instrumento de Atâ Registro de Preços o
Edital de Licitâçáo - Modalidade Pregão Elêtrônico no OO1I2O24, e a proposta Íinâl e adjudicada da

CONTRÂTADA,

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍlcação exigidas
na licitaçáo, bêm como âs normas prêvistas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência
dêstê instrumento.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 As partes contrâtantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisqueÍ questôes oriundas do pÍesente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem se!'resolvidos pela via adm!nistrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sejâ.
17.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
'14133t2021.

Ribeiráo do Pinhal, XXX de ro«xxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEIÍO MUNICIPAL

!oo(x)oo«»«xxxlx
CPF: »oo(x)o«

TESTEMUNHAS

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPFiMF 023.240.3't 9-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/irF 030.393.009-89

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
FISCAL: GESTOR;

cPF/MF 084.908.469-52
ALCIDIO B,SOUZA JUNIOR
CPF/MF 911.656.529-00
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. euANTo À HleurraçÃo luníorca:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópiã do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditavos em vigor, devidamente
registrados na Junta ComerciaÍ ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentaçâo de eleição de seus
administradores:
1) No caso da apresentação de alteraÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidaçâo.
c) Decreto de Autorizaçâo e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidáo Simpliíicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do SeNiÇo de Registro de
Títulos e Documentos ou pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Rêquisitos dê Habilitaçáo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0 );
i) Alvará/CeÉidão/Autorização do Corpo de Bombeiros para o êxêrcício da atividade;
j) Licença Ambiental ou equivalêntê

2, OUANTO À REGULARIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mêdiante a apresentação de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos â Créditos Tributários Fêderais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
i) Cenidâo Negativa cie Débitos Trabaihistas (CNDT), conforme Lei Federal n" 12.440i11;
g) Alvará de Funcionamento emitrdo pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o cãso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À QUALTFTCAçÃO ECONOMTCA - FTNANCETRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa íÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
a) Registro de Revendedor Varejista do posto fornêcedor, expedido pela ANP (Agência Nacional de

Petróleo), conforme artigo 3.o, inc. I da Portaria 1 16, de 05 de julho de 2000.
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b)AtestadoemitidopelolnstitutoNacionaldeMetrologia,NormalizaÇãoeQualidadelndustrial-
INMETRo, ou pot outra ;;;;;; ;"; ãle credenãiada quanto à regularidade de aferiçáo

metrológica das bombas de combustÍveis do estabelecimento'

5. OUTRAS COMPROVACÔES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04:

5. DA AUTENTICAçÃO OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer

processo de cópia simples eletroniãt"'it" ou oüto'rneio' de acordo com a legislação vigente os

documentos deverão estar em pÉ"à r'gã""i", ii*^oo, porém, a.critério do pÍegoeiro solicitar as vias

orioinais de quaisquer d"t à;;;;;i";, ' 
caso hala cons-tataçáo de fatos. supe-Nenientes A

:;:iüã" ã" Hi;ã;; qràro"Lrii,oài airaves oa tnternet, fica condicionada à veriÍicaÇão de sua

validaáe e dispensam a autenticaÉo'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 04 - DECLARAÇAO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00í/2024

OBJETO: registro de preços para possÍvel aquisiçáo de combustiveis para os veículos, maquinários e
equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de
Ribeirâo do Pinhal - PR, conformê solicitação da Secretaria de Transportes e Viação, de acordo com
as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N." 00112024, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaÉo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123DOO6. alterada Dela Lei Complementar no 147 de 7 de agosto de 20í4. bem assim
que inexistem fatos supêrvenientes que conduzam ao seu desênquadramento desta situação.
'Marcar este item caso se enquddre na situação de microempfesa, empre-sa dê peque/lo porte ou cooperaÍíyd.

01) Não êstamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suas
esÍeras.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contÍatat com a
edministraÇão pública.

03) Nâo êmpregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servador público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco eté 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal eÍetivo ou em comissâo ocupante de cargo (político, diíeçâo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados peÍante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos rêsponsabilizarêmos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de pÍimêira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de resêrva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parâná 983 - Contro - CÊP:88.,190-000 -Foner (43)35518«)í. CNPJ: 76.96a.O64/OOO I -42
Endereço êlelrônlco www.ribeiraodopinhal pr.gov br - E{nail pinrpinhal@uol.cqrn.br e compras pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

- CARTA-P POSTA OOEL

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão rio Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO1I2O24.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens- abaixo
conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígraíe.

discriminados,

01. TDENTTFTCAçÃO OO COtCOnneUre:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇoESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

iicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigàções sociais como impostos, fÍetes, encargos sociais e demais despesas e taxâs etc.), cotados

separados e íncidentes sobre o fomecimento.

Prazo para êxecução dos aerviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatu!'a
(Nome, RG e CPF/MF do repÍesentante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983- Cênúo -CEP: 86.490{00 -Fonê: (43)35518301. CNPJ: ?6.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERIUO DE ADESÃO AO SISTEi'A DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.
2. São responsabiliCades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negÓcios

dos quais venha a participar,
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para opeÍar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo Íll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utrlrzação, contorme prevlsto no Anexo iV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de uülização ora referidas, nos prazos e condições
deflnidos no A,nexo !V do Regulamento Slstema Eletrônico de Licltações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
leairro

Cidade:
lUF

CEP: PJ:

Telefone Comercial
llnscrieao 

Estadual.

Representante Legal lle
E-mail: per:
Ielefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro: [eerone
r 

-^:l -^-^ :-Í^-*^4i.,^,t^ ^-l;+-ll--t r lcilt Pat a il ilul r I lallvu uE EulLal

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico - E-mail e
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicaÇão expressa, sem preiuízo das responsabilldades assumidas
durante o prazo de vigêncra ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaÇÕes prestadas nêste Termo, notadamente as inÍormaçÓes de cadastro, alteraçÔes
contratuais e/ou de usuáÍios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024.

(Assineturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

gE§EBVAçAO.: OBRIGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) PAS ASSII'IAT_URAS E

ÃiExAR-õõFiA Do coNrRATo soclAL E ULTIMAS ALTERAçoEs E,ou BREVE RELÂTo
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rria Paianá 98íl - C€Ítro - CEP: 86.490{}00 - Fono: 443)3s5i 830í. cNpJ: 76.968.064/000142
Endêreço etetrônico É-ma;l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.í

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRôNtco oe
ucrnçoes DABLL - BoLsA DE r:ctrAÇÕes oo BRÂstL

rr.rorcaçÂo oe usuÁnto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÔes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2O24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax:

Whatsapp

2 Nome:
Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E-mail e

E-mail:

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

UTILI Ão DO SISTE MA SO

O DO PINHAL

MENTE

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:
1,5% (Um e meio por c"nto) 

"oitã-o 
Jáo' ão ot" adjudicado' com vencimento êm 45 dias apósa

âdiudicacão - limitado ao teto mãximã àã nS ooó oo (seiscentos reais) por lote adiudicado' cobrados

,?ããr'tJi"r"t" üànãriô 
"m 

t",o' aa BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

Editâis publicados pelo sistema de rêgistro de pr€ços: 
.

i,5% (iÃ;.mei"-ü cento) ."ü; àã; d" toie âaldoicaao com vencimento parcelado em parcelas

mensâis (equivalentês ao nir*á,ã O" *"""s Oo registro; e sucessivas com emissãodo boleto êm

60(sessenta) dias após a aOiuO-úçãã -'"á, f-it"Éo dó custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

üi;ããúiiàãoá.;b;ados máia;Ib;r"tolrnúiúã, favor da BLL - Bolsa de LicitaÇÓes do Brasir

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2olo

eiuros moratórios de 1o/o ao.ã.. u"ii, como inscriÉo em serviços de proteÉo ao credito (sPc/

;';iÀsÀ ;õÜi-Rôi . 
"ro-""ti"- 

o"!-in"ãi.pl"nt"" !: s^L! - Bilsa de LicitaÇõe§ do Brasil e ao

ãu-totãii* .rn".lamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoÍ) do pregão realizado na plataforma' o

licitante vencedor receberá 
" 

o*ãüça" ã* vàlores eventualmente arãados com o uso da platafÕrme

eletrônica no respectivo lote cancelado'

OA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

AlivrecontrataÉodesociedadesCÉLULASDEAPoIo(corretoras)paraarepresentaçãojuntoao
sistema de PREGÕES' nao "i'iã 

-----ã 
o-" p"gamenio dos custos de uso do sistema da BLL -

Botsa de LicitaçÕes do Brasil. À';r;"i;à;;rá'páüu"oa entre os o licitante e a corretoÍa de acordo

com as regras usuais do mercado'

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/FornecedoÍ, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

;";;;;bili;;"; fàr cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

AN 07-cUSTO
PA O FORN ECEDOR VENCEDOR.

Local e data:

(Assinaturas auto rizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua Paraná 983 -aent o- cEP: 86.4S0-000 - Fonê: (43)3 55'r8301 . CNPJ: 76.968

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM_CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COptA DO COnrnaiô-s-oôÃr- É ur-rruls' ALTERAçÔES' EíOU BREVE RELATO

Êiàúõóirruro coNsoLlDADo (AUTENTIcADAS)'P

Endêreço eletÍônlco lvww.ribetaodopinbql pr'g E-mall

.064/0001-42
ras pmryrnhal@qmâil com



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2024'

Prezado Senhor,

Secretaria de Transportes e Viação'

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor

RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - Paraná

Fone: (43i35s18301 CNPJ:76.968. 064/0001-42
983 - centIo -CEP: 86.490-@0 -

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNlco o}tl2o24' cujo objeto é o

registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos'

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do

perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR' conforme solicitação da

II

\

Endereço elet ônlco www ribeiraodoP!!ha l.Dí.qov.br - E{llâll PrnrPl
s.pll1rpiltlal@qmsll !-om

claruultuqtoni
DE

\

qoN\Rei6\&

\



PREFEITURA il,íUi\ií{.'ÍPAL DE RIBI1IRÃO DO PII|H,AI-
- EST',Áf)O DO Í:4RAN;'í -

PR"EIGÃC ELETRôNICCI AL/2C24

§C'".,1" í:ITÂbTTE : SECRET'"?\8.: p!" M.[]t'If CIPILI", DE

OBJÉTO: CCMBUSTÍWTS .

i1

pu*cÃa EÍ,ETRôrírco lío ot/za§q RgGÍsfRc fiE PRE(los Pá-RÃ PossÍvsL
íivtszçaO DE 

- -C1MBUSTTryÍ7 
PÂRÀ, cS vsÍcst os , tuÍAQüÍNA;r.Íos E

E0rJJpÂ.&tEÀIrÕs DÂ. !-ÁsrÃ .&firfdÍcr"pÃr FâRA. ÀFÂ^§f-trcr-!'rffifrc ilgffÍ??o " Ô

pm*Ípcggro URBê,Àío DO Í,N^tÍCÍt'tA üE r-Í,BEIRàO [() PÍt.rríit:,-Pn'

lja i:ri,rr_;r ,ie, hc je roi .1:.,,-,,'J-.Tí.i'Í'u,uaê ot)p;-: í.--;,rÉi,r ,r 1..1, ;r-1 I -,

sc,1,,.'i.,,acã'l;Cepar€cer.llrl'ili-'-coílâfase'itr-it:-"t'''i-{r:":í'::
I -cr i-a--irt, io nocl:r-iiCacle PR,EGILO HY,EfRÔN]-ÜC) r:lLi rí) '-;r) i'::l t r ' '-r- :

REGÍ5ÍR o DE pREÇoS gurcA POSSÍWÍ. AQüISÍC3rA DE 1IMBUSTÍ\E-TS i7.âJ(À riS
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A Secretaria lkÍr:aicipa"3 cÍe Ttansporte e'viação ôr)IÊi:jLI:!cr'
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ile,:ir,ln1-e COilSLll i.e aS êiILüI'e:lai -i i Stadi-,s : ilueC PaSto Anavza'x ;,ulDÃ'
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E::-i.ai'e,;A-:jie qi-ie ::(llil :Lfl) r':ada à i:'' ''''"'il'J"l'l I : I "
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ALCOOL ANIDRO COMBUSTIVEL

COMUIí ETANOL

ffi en-,a lurn ol -de 
q-onlrataçóes.lut- !!Ç,-§

q

Editaf no 1./2024
L)ltmo otuobzqçóo 15/O U 2024

Locat RibeiÍiio do PinhayPR Órgáo: MUNICIPIO DE RIE|ÉIRAO DO PINHAL Unldade compndora: 3ô - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modatidâde da lmtEtação: pregãô - Eletíônico Amparo lggeL Lei 74.133/2021. Arl. 28. I Tipo: Editat Modo dê EliPutâ: Aberto Rêgistro de Feço: Não

DâtadsdiwtgaçãonoPNCPi!5/Ol/2O24 §tuação:DivutgadanoPNCP DatadeiníciodoÍ€cêbimentodepropostâst26/01/?O24O9.OO(horáriodeBrâsitia)

Data frm de Ítrêbímento de propostâst 26/O7/?C?4 O9:3O horário de Brasíüa)

ld cmtratâçáo PNCP: 76968O64O0O!42-LOOOOOL/?O?4 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA ,/ EquipLâno Sistemas

O§eto:

registro de precos para possivet aquisicao de combustiveis para os veicuLos maquinarios e equipamêntos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perimetro uóano do

municipio de Ribeirao do PinhaL PR conforme soticitacao da Secretâria de Írânsportes e Viâcao

lnfomâção complêmêntar:

lnexistente

VALOR ÍOTÀL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2 C53.520 00

'tens Arquivos Históricov-
Núhero Descriçáo Detalhar

@

o

o

@

o

2

3

GASOLINA COMUM AUÍOMOTIVA

OLEO DIESELAUTOMOTIVO SIÔ

OLEO DTESEL AUTOMOTIVO 5-5OO

ouôhtidade

2000

110000

250000

90000

120

vabr unitárlo eslimado

RS 4.O5

RS 6.13

R5 6.69

R§ 6.49

RS 121.00

Vatd totat estimdo

RS SjOO.OO

R§ 674.300.00

RS 1.62.500.00

RS 584.IOO.OO

R§ 14.520.OOsoLUcAo coMPoslcAo 32.50i,uRÊlA

PURA E AGUA DEION.ÍIPOÀRLA 32

c,/20LÍ

Á

< Voltar

1
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ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

. DE LTCITAÇÃO. pREGÃo ELETRÔNICo sRP No. 00112024. PRocESSo

ADMINISI. ,VO N." 0212024. EXCLUSryO PARA EMPRESAS LOCAIS (LC 14712014). Encontra-se

abeTto na PRTFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA, pToceSSO

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços

para possível aquisição de cõmbustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota Municipal para

abastecimento dentro do perimetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitaçâo da

Secretaria de Transportes e Viação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

edital e seus anexos.
A realizaçáo do pregão Eletrônico será no dia 2610t12024 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado pàra-tal contratação será de RS 2.953.520,00 (dois milhões novecentos e cinquenta e três

mil quinhentos e vinte reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor

de Càmpras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às

l7h00min e no endereço eletrônico l,r.,rv.r'ibciraod . lnformações e consultas através do e-mail

trrrrnrirrhal(il,uol.corn.br ou conrlrras.pmrpinhiil((i grnail"cotr ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320.

ffiREoSISTEMABLLCoMPRAS:poderãoseresclarecidasatravésdoscanaisdeatendimento
da BLL COMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.b[1.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -

4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 15 de janeiro de 2024. Fayçal Melhem Chamma

Junior - Pre

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certif,rcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Riberào do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario-oficial
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